


Resolução, que se referem a documentos exigidos para atracação
e operação em Porto Autorizado, uma vez que a embarcação
atracou sem o Certificado de Controle Sanitário de Bordo válido
ou Certificado de Isenção de Controle Sanitário de Bordo válido.
Por fim, classificou o risco sanitário da infração como médio
tendo em vista suas consequências para a saúde pública (fls. 69).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 1977.

Verifico que o Relatório do Servidor Autuante datado
de 25/07/2018 se encontra sem assinatura, mas tal vício foi
sanado por meio do Despacho nº 232/2021/SEI/CVPAF-PE/CRPAF-
NE/GGPAF/DIRE5/ANVISA, de 06/10/2021.

No mérito, corroboro o entendimento da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando os
documentos de fls. 11/52, como o Documento Único Virtual -
DUV nº 009792/2018, o cadastro da embarcação no sistema de
informações Porto Sem Papel, e o Termo de Inspeção Sanitária da
Embarcação, de 07/04/2018, que comprovam a autoria e
materialidade da infração sanitária. 

A legislação sanitária possui dispositivos explícitos
sobre a obrigatoriedade de a embarcação estar de posse do
Certificado de Controle Sanitário de Bordo (CCSB) válido como
requisito(s) de navegabilidade.  

O Certificado de Controle Sanitário de Bordo é um
documento reconhecido internacionalmente concedido a uma
embarcação após inspeção pela autoridade sanitária, contendo
informações sobre suas condições sanitárias e é particularmente
importante para a prevenção e controle de risco para a saúde
pública a bordo de navios em viagens internacionais. 

Portanto, a operação de embarcações sem possuir tal
certificado prejudica a atuação de prevenção e controle sanitário
da Anvisa e expõe os usuários das embarcações a riscos
desconhecidos pela fiscalização sanitária, pois a situação
sanitária de bordo da embarcação não foi avaliada, o que
prejudica a tomada de decisão por parte das autoridades
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Documento assinado eletronicamente por Kassandra de
Freitas Rodrigues, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 06/10/2021, às 17:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1607560 e o código CRC 1330C726.
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